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REGULAMENTO PROJETO EMPREENDE MULHER – EDIÇÃO SÃO 

JOÃO 

Capacitação em Artesanato, Moda e Empreendedorismo Feminino 

 

1. ESCOPO E OBJETIVOS 

1.1. O presente regulamento estabelece as diretrizes para a participação no PROJETO EMPREENDE MULHER – EDIÇÃO 

SÃO JOÃO, uma iniciativa voltada ao fortalecimento da economia criativa e ao empoderamento feminino através da 

produção artesanal. 

1.2. O projeto consiste na realização de oficinas técnicas de artesanato (Bordado, Crochê e Couro), complementadas 

por workshops de Moda, Tendências e Empreendedorismo, visando a qualificação profissional para o período festivo 

de São João. 

1.3. São objetivos do projeto: fomentar a geração de renda, preservar técnicas artesanais locais e capacitar mulheres 

para a gestão de seus próprios negócios. 

2. DO PÚBLICO-ALVO E REQUISITOS 

2.1. O projeto é destinado exclusivamente a mulheres residentes no município, com prioridade para aquelas em 

situação de vulnerabilidade social e que possuam interesse e habilidades na produção artesanal local. 

2.2. Para participar, a candidata deve ter idade mínima de 18 anos e disponibilidade para cumprir a carga horária 

integral das oficinas selecionadas. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições serão realizadas presencialmente nos dias 05 e 06 de maio de 2026. 

3.2. O local de atendimento será a sede da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 às 12:00. 

3.3. No ato da inscrição, a candidata deverá apresentar cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, Nº Cadúnico e 

comprovante de residência atualizado. 

3.4 A participante deverá escolher apenas uma das 3 (três) modalidades de oficina (Bordado, crochê ou Couro) 

4. DA SELEÇÃO E RESULTADO 

4.1. A seleção das participantes seguirá critérios de análise socioeconômica e ordem de inscrição, respeitando o limite 

de vagas por turma. 

4.2. A divulgação do resultado final com a lista das selecionadas ocorrerá no dia 08 de maio de 2026, através do site 

oficial da Prefeitura. 

5. DAS OFICINAS E METODOLOGIA 

5.1. As oficinas serão divididas em módulos práticos de artesanato e módulos teóricos de gestão e estilo, conforme 

detalhado no Cronograma de Atividades (Anexo I). 
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5.2. A frequência mínima exigida para a certificação e participação no evento de culminância é de 75% da carga horária 

total. 

 

Alfredo Wagner Machado Santos 
Secretário de Desenvolvimento Econômico de Imperatriz 

 

 

ANEXO I – CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

Atividade / Turma Período / Data Horário Local 

Turma A (Bordado) 12 a 14 de Maio 14h às 18h Centro Cultural Tatajuba 

Turma B (Crochê) 19 a 21 de Maio 14h às 18h Centro Cultural Tatajuba 

Turma C (Couro) 26 a 28 de Maio 14h às 18h Centro Cultural Tatajuba 

Oficina de Moda e Tendência 02 de Junho 14h às 18h Auditório UNDB 

Oficina de 

Empreendedorismo 

03 de Junho 14h às 18h Auditório UNDB 

Evento de Culminância 19 de Junho 19h El Shadday Eventos 
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ANEXO II – TERMO DE COMPROMISSO E AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

DADOS DA PARTICIPANTE: 

Nome Completo: 

CPF: __________________________________ RG: 

Endereço: 

Telefone: (____) _______________________ 

CLÁUSULA I – DO COMPROMISSO: 

 

A participante acima qualificada compromete-se a participar integralmente das oficinas e atividades do Projeto 

Empreende Mulher – Edição São João, dedicando-se à participação nas oficinas e produção artesanal proposta pela 

coordenação do projeto. 

CLÁUSULA II – DO USO DE IMAGEM: 

 

A participante autoriza, de forma gratuita e irrevogável, o uso de sua imagem e voz captadas durante as atividades do 

projeto, para fins de divulgação institucional, relatórios e materiais promocionais da Prefeitura Municipal e parceiros. 

CLÁUSULA III – DA PRODUÇÃO: 

 

A participante declara estar ciente de que os itens produzidos durante as oficinas técnicas poderão ser expostos e 

comercializados no evento de culminância, visando a promoção do trabalho artesanal, desenvolvido e financiamento 

no projeto. 

ASSINATURA DA PARTICIPANTE                                 

Imperatriz/MA,  ________/___________/____________. 

 


